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pRoJETo DE LEt Do LEctsLATtvo tt"ilftzozt.

18 de agosto de 2024

lnstitui a Política Estadual de identificação
precoce dos casos de leucemia-

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, ESTADO DA BAHIA, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1' Fica instituída no Município de Teixeira de Freitas a Política Municipal de
identificação precoce da leucemia, com o objetivo de promover política pública de
detecçáo precoce da doença e a realização de tratamento de forma imediata e eficaz.

Parágrafo único. Esta Lei objetiva assegurar o direito fundamental ao diagnóstico
precoce previsto na Lei Federal no 14.238, de 19 de novembro de 2021 .

At1.2" A Política instituída será conduzida pela Secretaia Municipal de Saúde, que
definirá as competências em cada nível de atuação em parceria com entidades
médicas, organizações da sociedade civil, entes esÍaduars e demais Poderes
constituídos.

Art. 3" São objetivos desta Política

l- realização de campanhas educativas recorrentes, em colaboração com os demals
Poderes, entes municiais e lnsÍlÍuições públicas e privadas para conscientizar a
população sobre os srnals e slnÍomas da leucemia, bem como a importância da
detecção precoce para o sucesso dos tratamentos médlcos disponíveis;

lll - estabelecimento de protocolos de triagem e exames laboratoiais para a
identificação precoce da doença, com pioidade para grupos de risco, tais como
cianças, ldosos e pessoas com histoico familiar da doença;

lV - ampliação do acesso aos exames diagnósticos, garantindo sua ofefta na rede
pública de saúde de forma gratuita e imediata aos casos suspeiÍos;
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ll - estabelecimento de parcerias com as secretaias municipais de saúde e a
capacitação continua dos profssionais de saúde da rede pública e pivada para
identificação dos srnÍomas da leucemia eÍn seus estágios iniciais;
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V - garantir que os pacientes diagnosticados recebam imediatamente assisÍéncra
integral e o acesso aos tratamentos disponibilizados pelo SÍstem a L)nico de Saúde.
na rede propria ou conveniada;

Vl - conscientizar e estimular permanentemente os cidadãos quanto à impoftância de
realizar o cadastro no Registro Brasileiro de Doadores Votuntários de Medula Óssea
(Redome).

AtÍ. 4'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Francistônio Alves Pinto, 18 de agosto de 2024.

h[-*ír.*', l, l;s J) \à,- --l'Áí)o,
Ubiratan Lucas Rocha Matos

VêísadoÍ
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente, E demais vereadores,

O Projeto de Resolução anexo, de autoia do vereador Ubiratan Lucas Rocha
Matos, dispõe sobre "A Política Estadual de identificação precoce dos casos de
leucemia".
A leucemia é um câncer que tem início nas células-tronco da medula óssea. Na
leucemia, as células sanguíneas doentes (câncer) se formam e atrapalham a
produção das células sanguÍneas saudáveis da medula óssea, diminuindo seu
número normal. Existem diferentes tipos de leucemia, mas a maioria tem origem
desconhecida. No Brasil, quase 11 m/ pessoas são diagnosticadas com leucemia
anualmente, de acordo com dados do lnstituto Nacional do Câncer (lnca). Os sinÍomas
da leucemia podem ser semelhantes aos de outras doenças, o que diticulta o
diagnostico precoce. No entanto, a identificação precoce é fundamental para o
prognostico e a qualidade de vida dos pacientes. O tratamento pode ser iniciado
imediatamente, tornando-o mais eficaz e reduzindo o avanço rápido da doença. lsso
também ajuda a mitigar complicações, permitindo um tratamento direcionado e
personalizado. A detecção antecipada também ajuda a aliviar sintomas, promovendo
um estilo de vida mais proximo do normal e permitindo ajustes rápidos no tratamento
conforme necessário. Em longo prazo, o tratamento precoce pode ser mais
econômico, reduzindo a necessrdade de intervenções mals agressrvas ou
prolongadas em fases mais avançadas da doença. Em resumo, identificar a leucemia
precocemente é essencia/ para maximizar as chances de sucesso do tratamento e
proporcionar uma vida melhor aos pacientes. Dessa forma, vimos por meio deste
projeto estabelecer uma Política Estadual de identificação precoce da leucemia, que,
dentre outros pontos, prevê a realização de campanhas educativas recorrentes, em
colaboração com os demais Poderes, entes municiais e instituições públicas e
pivadas para conscientizar a população sobre os srntomas da leucemia e a
importância da detecção precoce para o sucesso dos tratamentos médicos
disponíveis. Além disso, em sintonia com outros entes, propomos que fevereiro passe
a ser o més de conscientização sobre a leucemia e de incentivo à doação de medula
óssea, replicando iniciativas ex,sÍenÍes em âmbito nacional.

Dessa forma, em vista do exposto, apresenta-se, respeitosamente perante
Vossas Exceléncias, o presente Projeto de Lei Complementar, reiterando-se, nesta
oportunidade, os proÍesÍos de elevada estima e distinta consideração.
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Lnffir-
Ubiretan Lucas Rochâ Mâtos

Veraadoa
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